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EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 2021 - ANO CV - No 23.161

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia – CBM/BA
<#E.G.B#534725#51#582160>
PORTARIA Nº DP/CAFP/AF/02/2021 (AUXILIO FUNERAL)
COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual de nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: 
reconhecer o direito ao auxílio-funeral, nos termos do art  24 da Lei Estadual nº 7.249, de 07 de 
janeiro de 1998, alterado pela Lei Estadual n º 7.593, de 20 de janeiro de 2000, regulamentado 
pelo Decreto Estadual nº 10.970, de 14 de março de 2008, aos requerentes relacionados adiante:

Nº REQUERENTE EX-
SERVIDOR

MATRÍCULA Nº SEI RESSARCIMENTO R$ DESPESA CPF

1 HELEN 
SANTANA DOS 
SANTOS

JACKSON 
PEREIRA 
DOS 
SANTOS

30.267.680-0 089.3212.2021.
0008829-81

R$ 2.364,18 R$ 2.364,18 074.834.445-
41

<#E.G.B#534725#51#582160/>
<#E.G.B#534896#51#582361>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - COMANDO-GERAL - CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFO PM/BM 2019 (Nota p/ DOE n.º 011 CRSP- 2021)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e em cumprimento à decisão judicial contida nos Autos do Mandado de Segurança 
nº 8068933-70.2020.8.05.0001 do TJBA, e conforme pronunciamento Técnico Jurídico da 
Procuradoria Geral do Estado, constante do Processo SEI nº 006.0434.2021.0012670-42, 
RESOLVE:  1. Convocar o candidato abaixo nominado, em caráter provisório, concernente ao 
Edital do Concurso Público de Prova para Admissão ao Curso de Formação de Oficiais PM/
BM/2019, a comparecer para ato de matrícula e instruções acerca do curso, no local, dia e 
horário a seguir: Departamento de Ensino e Pesquisa do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, 
situado à Rodovia BR 324, Km 20, CIA, Simões Filho - BA, no dia 12/05/2021, às 09 horas.

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO OPÇÃO
517913365 MARCO PAULO SOUZA ROCHA (Sub Judice) 09.860.004-42 903

Salvador, 07 de maio de 2021.ADSON MARCHESINI - Cel BM - Comandante-Geral
<#E.G.B#534896#51#582361/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#534775#51#582217>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 012/2019 - 
Processo n. 021.2129.2021.0001086-25. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Instituto de Responsabilidade e Investimento 
Social - IRIS. Do Objeto: fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com 
efeito inicial a partir de 21/05/2021, que passa a vigorar com as alterações fixadas consoante 
ao plano de trabalho, a fim de concluir a execução do objeto do Termo. Do Valor: não envolve 
acréscimo de recursos. Da Ratificação: ficam mantidas as demais cláusulas e condições não 
retificadas por este instrumento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da 
SETRE e representantes da OSC: Lila Reis Lopes e Maria Peronita Souza Borges.
<#E.G.B#534775#51#582217/>

LOGÍSTICA

De materiais, produtos e

equipamentos, compreendendo

coleta, recebimento, distribuição,

movimentação, armazenamento,

com gerenciamento e controle

das informações.

Sede Egba

71 3117 2517/ 2535
www.egba.ba.gov.br

de forma rápida e fácil
Agende seu atendimento

GESTÃO DOCUMENTAL
Digitalização, microlmagem e
guarda de documentos.
Digitalização, microlmagem e

EGBA: 71 3117 2517 / 2535

www.egba.ba.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
PUBLICA BAHIA
Publicações ociais para câmaras
e prefeituras, com baixo custo e
Publicações ociais para câmaras

segurança.

EGBA: 71 3116 2850 / 2133

www.egba.ba.gov.br
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